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BOLETIM GERAL 

 
POLICIAIS DA CIPOMA APREENDEM 647 AVES SILVESTRES EM 

LAJEDO 
 

 
 

A Companhia Independente de Policiamento do Meio Ambiente (CIPOMA) 

realizou na madrugada de segunda-feira (28) mais uma operação de combate ao tráfico de 

animais silvestres, no Município de Lajedo, Agreste do Estado. Após levantamento, uma 

equipe do Grupamento Tático Ambiental da CIPOMA, comandada pelo Capitão Lúcio 

Flávio, conseguiu deter Jucemário Bezerra Cordeiro de posse de 647 aves silvestres na sua 

residência, no Bairro Microonda, no mesmo município. Jocemário foi encaminhado à 

Delegacia Seccional de Garanhuns, onde foi lavrado um Termo Circunstanciado de 

Ocorrência (TCO). As espécies apreendidas, pertencentes à Fauna Pernambucana, foram 

encaminhadas à Agência Estadual de Meio Ambiente-CPRH. 

 

Esta é a segunda grande apreensão de aves silvestres feita pela CIPOMA este 

mês, destacando a importância do policiamento nessa área de atuação. O Comandante da 

Companhia, o Major Gildo Tomé, orienta a população que denúncias sobre delitos 

ambientais poderão ser feitas pelo número 3181-1700. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br


02                   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 210 

04 DE NOVEMBRO DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
I – Serviços Diários  

 

Para o dia 05 (TERÇA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – TC PM Moreira   RPMont  

 

Fone: 9488-5853  

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Leonardo    CSM/MB 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
II – Instrução  

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Cap PM Mat. 19438-7/12º BPM, Carlos Alberto Santos de Góes - Concessão de 06 

(seis) meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 

1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 6º, Parágrafo Único da Portaria do CG 

nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010, a/c da data da 

publicação.  (Nota n° 607/2013/DGP-3/SSEC). 
 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 
 

2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

Cabo PM Mat. 22908-3/CEC, Ana Cláudia Marinho Raulison de Oliveira - 

Inclusão na lista dos convocados para a 6ª turma do Curso de Formação de Sargentos (CFS) 

por antiguidade, conforme publicado no BG nº 188, de 02 OUT 2013, alegando ter 05 (cinco) 

anos na mesma graduação, não constar na convocação do mencionado BG; estar amparada no 

Art. 61 Estatuto dos Policiais Militares e na Lei Complementar nº 134, de 23 DEZ 2008. 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Indeferido, com base nos Artigos 5° e 6° da 

Lei Complementar n° 134/2008, c/c o Art. 15 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 1974 (Estatuto 

dos Policiais Militares), uma vez que a requerente possui interstício na graduação, mas 

não tem antiguidade suficiente, de acordo com o Pecúlio da Comissão de Promoção de 

Praças (CPP), pois mesmo tendo sido promovida a Cabo PM a/c 17 OUT 08 (BG nº 018, 

de 24 JAN 08), mesma data da última candidata convocada, não tem classificação 

suficiente para constar na lisa de convocação. Publique-se. (Republicada por haver saído 

com incorreção no Boletim Geral nº 204, de 24 OUT 2013). (Nota nº 130/2013/DGP-10). 
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Cb PM Mat. 24575-5, Severino Batista da Silva Filho - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 

2003:   Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008; Parecer nº 395/AEAJA, de 10 OUT 2013. A implantação do 

Abono dar-se-á a/c de 28 FEV 2012. (Processo nº 111/DGP-1, de 18 SET 2013). À DGP-3 

para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 177/2013/DGP-1).      

 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 

3.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

Soldados PM Mat. 27209-4/ 20º BPM, Alcides José de Albuquerque e Mat. 30288-

0/20º BPM, Paulo Pereira da Silva - Inclusão na próxima turma do Curso de Formação de 

Cabos PM/2013 (Processo de Certificação), conforme publicado no BG nº 186, de 28 SET 

12, em virtude de à época de sua convocação (Boletim Geral 008 de 12JAN13), não 

atender as condições essenciais. Despacho desta Diretoria de Gestão de Pessoas: - 

Deferido, face atender às condições essenciais conforme informações prestadas pelo 

comandante dos requerentes através do ofício nº 1559/13, de 10 OUT 13. À DGP-10 para 

providências. (Nota nº 126/2013/DGP-10). 

 

Sd PM Mat. 31080-8/13º BPM, Maurício Peixoto de Oliveira - Inclusão na 5ª 

turma do Curso de Formação de Cabos PM/2013 (Processo de Certificação), publicada no 

Boletim Geral nº 186, de 28 SET 12, em virtude de, à época de sua convocação BG nº 008 de 

12 JAN 11, estar afastado de suas funções conforme determinou o Decreto Nº 26.948, de 22 

JUL 04, o qual foi revogado conforme publicação inserida no Suplemento Normativo Nº 016, 

de 08 JUL 12. Despacho desta Diretoria de Gestão de Pessoas: - Deferido, face atender às 

condições essenciais, conforme informações prestadas pelo comandante do requerente, 

através do ofício nº 3690/13-13º BPM, de 17 OUT 2013. (Nota nº 125/2013/DGP-10). 

 

Soldado PM Mat. 31850-7/7º BPM, João Batista dos Santos - Inclusão na próxima 

turma do Curso de Formação de Cabos PM/2013 (Processo de Certificação), conforme 

publicado no BG nº 186, de 28 SET 12, em virtude de à época de sua convocação (Boletim 

Geral 008 de 11 JAN 2013), não atender as condições essenciais. Despacho desta Diretoria de 

Gestão de Pessoas: - Deferido, face atender às condições essenciais conforme informações 

prestadas pelo comandante do requerente através do ofício nº 1039/13, de 18 OUT 13. À 

DGP-10 para providências. (Nota nº 123/2013/DGP-10). 

 

Sd PM Mat. 980492-7/BPRv, Marcos Antônio de Queiroz - Inclusão na lista dos 

convocados para o Curso de Formação de Cabos PM/2013 (Processo de Certificação), 

publicada no BG nº 186, de 28 SET 12. Despacho desta Diretoria de Gestão de Pessoas: - 

Indeferido, com base nos Artigos 5º, 17, Inciso II, “a”, item 4, da Lei Complementar nº 

134/2008 c/c o Art. 15, §§ 1º e 4º, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 

Militares), uma vez que o mesmo possui interstício, mas não possui antiguidade 

suficiente para o preenchimento do número de vagas oferecidas. Publique-se. (Nota nº 

124/2013/DGP-10). 
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4.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS - PROCESSO SELETIVO  

 
4.1.0.   Convocação de Candidatos (Decisão Judicial) 

 

 

I - De acordo com a Portaria n° 033, de 07 JAN 10, que tornou público o Edital do 

Processo Seletivo Interno para o Curso de Formação de Sargentos PM (CFS-PM/2010) e em 

virtude da suspensão de algumas liminares de candidatos convocados para o Exame de Saúde 

publicado no BG n° 188, de 02 OUT 2013, convoco os policiais militares abaixo relacionados, 

para comparecerem a Diretoria de Saúde da PMPE, no dia 08 NOV 2013, às 08 horas, a fim 

de realizarem o Exame de Saúde, em cumprimento à Decisão Judicial prolatada através do 

respectivo Processo Judicial: 

 

Ord. Mat. Nome Nota OME Processo 

1 103187-2 Andrea Leite Batista 7,60 EMG 

Processo Transitado em 

Julgado nº 0022937-

07.18.2010.8.17.0001 

Enc./Cont. nº 731 - 

AEAJA, de 30 OUT 2013. 

2 103322-0 Laydjane Maria da Silva 6,90 CREED 

3 103548-7 
Paula Virginia de Santana 

Monteiro 
6,40 DGP 

4 980829-9 
José Ricardo Barbosa 

Amorim de Sousa 
6,30 17º BPM 

5 950252-1 Iane Micheline de Araújo 5,80 DGP 

6 106345-6 João Ricardo Cardoso 5,50 19º BPM 

 

 

II - As OME deverão informar por meio de ofício à DGP-10, se os candidatos 

atendem as “condições essenciais” constantes nos itens 1.3 e 2.2 da Portaria SDS nº 033, até o 

dia 22 NOV 2013. (Nota nº 135/2013/DGP-10). 

 

5.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 

Foi encaminhado para este Comando Geral o seguinte documento: 

 

“Pernambuco – Governo do Estado. Secretaria de Defesa Social. Setor 

especializado Telefônico. Comunicacão Interna. Nº ci 022/Setel. Data: 24 OUT 2013. De: 

Gilvan Gentil da Silva – Gestor de Telematica Fixa/Sds-Sede. Para: as operativas, BMPE, 

PMPE, PCPE e Corregedoria. Senhores, Cumprimentando cordialmente, considerando a 

necessidade de aperfeiçoar os mecanismos de controle e gestão dos serviços de telemática, 

bem como racionalizar as despesas relativas ao uso desses serviços, consoante o Decreto nº 

39.081, de 25 JAN 2013 que dispõe sobre medidas para contingenciamento, informo: 

Conforme contrato dentro da PE-CONECTADO/OI, as operativas não realizarão ligações pelo 

021/Embratel e 015/vivo ou outras operadoras exceto 031/Telemar/OI consideravelmente ao 

que foi fixado no contrato da Rede PE-CONECTADO. Solicito a Vossas Senhorias adotar as 

medidas necessárias para orientar os servidores usuários, principalmente nas regiões do 

Agreste e Sertão. Atenciosamente, Gilvam Gentil da Silva – Gestor da Telefonia Fixa.” 
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6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 
6.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil 

 
Nº 2346, de 24 OUT 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Coronel PM José Rosemário Silva de Barros, e do Cabo PM José Orlando 

Sávio Pereira da Silva, da referida Secretaria, para, em Teresina - PI, no dia 22 OUT 2013, 

participarem da Reunião Ordinária da Operação Divisa Segura, com ônus para o Estado de 

Pernambuco no tocante a diária na parte referente ao Coronel PM José Rosemário Silva de 

Barros. 

 

--oo(00oo-- 

 

Nº 2355, de 24 OUT 2013  

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do Ten-Cel PM Felipe Oliveira do Nascimento, da referida Secretaria, para, em 

Campina Grande – PB, no dia 23 OUT 2013, integrar a Comitiva Oficial do Estado. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2356, de 24 OUT 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do Major PM Edjones de Paula Vieira Costa, do Capitão PM Alexandre José 

Henrique de Lima, do 3º Sargento PM Sinvaldo Maciel da Silva e do 3º Sargento BM Carlos 

André Santana Pimentel, da referida Secretaria, para, em São Paulo – SP, no período de 23 a 

30 OUT 2013, tratarem de assuntos de interesse da sobredita Secretaria. Francisco Tadeu 

Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil 
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6.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 4386, de 24 OUT 2013  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 600/2013- GG/PE, pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, 

em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM José Cícero da Silva, Mat. 109151-4, do 10º BPM para o 

19º BPM, e desse para aquele, o Soldado PM William Buarque dos Santos, Mat. 116367-1. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 4410, de 24 OUT 2013  

 

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições, 

 

R E S O L V E: 

 

Transferir da Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE para a Gerência de 

Planejamento e Gestão/GAB/SDS, 01530001, a Soldado PM Helen Marcela das Chagas 

Araújo, Mat. 108568-9. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 4411, de 24 OUT 2013  

 

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições, 

 

R E S O L V E: 

 

Transferir a Gerência de Planejamento e Gestão/GAB/SDS, para a Diretoria de 

Gestão de Pessoas da PMPE a Soldado PM Fernanda Ferreira da Silva, Mat. 104216-5. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 4412, de 24 OUT 2013  

 

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições, 

 

R E S O L V E: 

 

Transferir da Corregedoria Geral/SDS para a Gerência do Centro Integrado de 

Inteligência de Defesa Social, 01530101, o Capitão PM Luis da Silva, Mat. 689-6. Wilson 

Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do DOE nº 205, de 25 OUT 2013) 
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6.2.1.   Errata 

 

Na Portaria GAB/SDS nº 3884, de 27 SET 2013, publicada no Diário Oficial do 

Estado nº 185, de 28 SET 2013, referente ao Soldado PM Pablo Barreto dos Santos;  

 

Onde se lê:  

“... Mat. 930183-6...”,  

 

Leia-se: 

“... Mat. 950328-5...”. 

 

(Transcrita do DOE nº 205, de 26 OUT 2013) 

 

6.3.0.   Corregedoria Geral 

 

Nº 671/2013/Cor.Ger.SDS.  

 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições;  

 

Considerando o teor do Provimento Correcional nº 002/-DOE nº 70, de 15 ABR 

05;  

 

Considerando os termos da Portaria nº 871, de 24 SET 13 - BG nº 186, de 30 SET 

13, que submete a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no que preconizam as 

alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 1975, o 3º Sgt RRPM 

Mat. 18123-4, Francisco de Assis Marques Pereira e o Cb PM Mat. 29444-6/2º BPM, Abraão 

Gonçalves Bezerra, 

 

R E S O L V E: 

 

Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 8ª CPDPM, tombo nº 

10.102.1013.00089/2013.2.4, visando apurar a responsabilidade dos ditos milicianos. R.P.C. 

Recife, 25 OUT 13. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral. 

 

(Transcrita do DOE nº 205, de 26 OUT 2013) 

 

6.4.0.   Do Comando Geral  

 

Nº 964, de 21 OUT 2013 

 

EMENTA: Promoção  à  Graduação  de  Terceiro Sargento PM por Or- 

  dem Judicial 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à determinação judicial proferida 

pelo Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Pedra, PE, nos autos da Ação Ordinária de 

Obrigação de Fazer, Processo nº 0000475-52.2013.8.17.1100, aliado ao 

Encaminhamento/Contencioso nº 714/AEAJA, de 17 OUT 2013, e considerando o teor da 

Nota nº 007/2013/DE/CEMET-I, publicada no BG nº 124, de 03 JUL 2013,  
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R E S O L V E: 
 

I - Promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 03 JUL 2013, pelo 

critério de Antiguidade, o militar estadual, concluinte do CFS/2012/Turma V, Mat. 104863-5, 

Williames Gomes do Egito.  

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a/c 

de 03 JUL 2013.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 965, de 21 OUT 2013 

 

EMENTA: Promoção  à  Graduação  de  Terceiro  Sargento  PM  por 

                   Ordem Judicial 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à determinação judicial proferida 

pelo Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Pedra, PE, nos autos da Ação Ordinária de 

Obrigação de Fazer, Processo nº 0000475-52.2013.8.17.1100, aliado ao 

Encaminhamento/Contencioso nº 714/AEAJA, de 17 OUT 2013, e considerando o teor da 

Nota nº 002/2013/DE/CEMET-I, publicada no BG nº 084, de 07 MAI 2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 08 MAI 2013, pelo 

critério de Antiguidade, o militar estadual, concluinte do CFS/2012/Turma IV, Mat. 28815-2, 

Álvaro José dos Santos.  

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a/c 

de 08 MAI 2013.  

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 966, 21 OUT 2013 
 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento PM por Ordem 

Judicial 
 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à determinação judicial proferida 

pelo Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Pedra, PE, nos autos da Ação Ordinária de 

Obrigação de Fazer, Processo nº 0000393-21.2013.8.17.1100, aliado ao 

Encaminhamento/Contencioso nº 717/AEAJA, de 17 OUT 2013, e considerando o teor da 

Nota nº 007/2013/DE/CEMET-I, publicada no BG nº 124, de 03 JUL 2013,  
 

R E S O L V E: 
 

I - Promover à Graduação de Terceiro Sargento PM, a/c de 03 JUL 2013, pelo 

critério de Antiguidade, os militares estaduais, concluintes do CFS/2012/Turma V, Mat. 

940069-9, José Ernandes Alves Bezerra e Mat. 106290-5, Felipe Bernardo da Silva Santos.  
 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a/c 

de 03 JUL 2013. José Carlos Pereira – Cel PM Comandante Geral. 

 

(Transcrita do DOE nº 205, de 25 OUT 2013) 
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Nº 049/4º BPM/PMPE, de 22 OUT 2013 

 

EMENTA: Substitui  encarregado  de  Processo  de  Licenciamento “Ex- 

                   Offício” a Bem da Disciplina e nomeia outro Encarregado 

 

O Comandante do 4º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 

nº 17.589, de 16 JUN 94, considerando os fatos descritos na comunicação do Oficial de 

Operações, o Ten Charles, datada de 02 ABR 2013, e seus anexos, cópia completa dos Autos 

de Flagrante Delito, lavrado pela 14ª Delegacia Seccional de Polícia de Caruaru, no qual versa 

sobre fato ocorrido no dia 1º ABR 2013, quando por volta das 11h40, o Sd PM Mat. 108908-

0/4º BPM, Marcio Alan Tavares de Melo efetuou disparos de arma de fogo a ermo, no pátio 

desta OME, 
 

R E S O L V E: 
 

I - Substituir o 1º Ten Mat. 102511-2, João Henrique M. M. de Lira em razão de 

transferência deste, nomeado como encarregado do processo de Licenciamento “Ex-Offício” a 

Bem da Disciplina do Sd PM Mat. 108908-0, Marcio Alan Tavares de Melo, nomeando como 

substituto o Cap PM Mat. 960036-1, Edmilson José da Silva;  
 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias ao substituto, para conclusão do 

processo administrativo, quando da suspensão do sobrestamento do referido PL;  
 

III - Determinar a publicação desta Portaria. Caruaru-PE, 22 OUT 2013. Marcos 

Campos de Albuquerque – Ten-Cel PM Comandante do 4° BPM. 
 

(Transcrita do DOE nº 205, de 26 OUT 2013) 

 

6.4.1.   Errata 

 

Na Portaria GAB/SDS nº 4210, de 10 OUT 2013, publicada no Diário Oficial do 

Estado nº 194, de 11 OUT 2013, referente ao Soldado PM Jair Barbosa dos Santos;  

 

Onde se lê: “...matrícula nº 930948-5...”,  

 

Leia-se: “... matrícula nº 930984-5...”. 
 

(Transcrita do DOE nº 205, de 25 OUT 2013) 
 

6.5.0.   Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernam- 

            buco 
 

A Diretora-Presidente, 
 

R E S O L V E: 
 

Publicar a relação das portarias de retificação de concessão de aposentadoria dos 

servidores, transferência para reserva e reforma dos militares e informar que estão disponíveis, 

no endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br 
 

Portaria nº 3334, Mabel Solange Bezerra de Carvalho, 0001036017, 2013104602. Tatiana de 

Lima Nóbrega - Diretora-Presidente. 
 

(Transcrita do DOE nº 205, de 26 OUT 2013) 
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7.0.0.    PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 

Nº 986, de 30 OUT 2013 

 

EMENTA: Aprovar a criação do Grupo de Trabalho (GT) que organizará e  

                    coordenará o V Congresso Nacional de Material Bélico, o VII  

                    Seminário Nacional de Oficias de Mat/Bel e o III Open de Tiro  

                    dos Militares Estaduais do Brasil, a ser realizado nas datas de  

                    25, 26, 27 e 28 NOV 2014, sob a responsabilidade da Diretoria  

                  de  Apoio  Logístico (DAL) e Diretoria de Ensino Instrução e  

                  Pesquisa (DEIP)  

  

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais prevista no Inciso I do Art. 

100 c/c o Art. 137 do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 (Regulamento Geral da Polícia Militar 

de Pernambuco) e Art. 136 da Lei nº 6.783 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

                        

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Aprovar a criação do Grupo de Trabalho visando garantir a implementação, 

a organização e a realização do V Congresso Nacional de Material Bélico, o VII Seminário 

Nacional de Oficias de Mat/Bel e o III Open de Tiro dos Militares Estaduais do Brasil, evento 

de grande magnitude e visibilidade no cenário nacional, que envolverá não só as instituições 

militares estaduais, como também órgãos nacionais de segurança; 

 

Art. 2º O Grupo de Trabalho ora criado terá a Coordenação Geral do Cel PM 

Walter Ferreira de Lima (Coordenador de Logística); auxiliado pelos seguintes oficiais 

Subcoordenadores: Ten Cel PM1799-0/Enéas de Carvalho Cantarelli; Ten Cel PM 1858-

9/Alexandre Carneiro Gomes de Melo, Ten Cel PM 1838-4/João Filipe Dias Fernandes  e o 

Maj PM 1988-7/Petrônio Araújo Gonçalves Ferreira Filho; sendo auxiliados pelos seguintes 

Oficiais e Praças: Maj PM Deyse Araújo Duarte de Farias, Cap PM 910590-5/José 

Dinamérico Barbosa da Silva Filho, 1º Sgt PM 950476-1/Davi Alves da Luz e Sd PM 930881-

4/Kelton Santos do Nascimento;  

 

Art. 3º Estão entre as atribuições do GT: Organizar os eventos simultâneos 

(consecutivos) através de elaboração de Projeto; formalizar a captação de recursos através de 

patrocínios; prover os meios necessários à realização dos eventos como: Instrução, 

ambientação e demonstração de Mat/Bel, hospedagem; recepção das comitivas no aeroporto e 

respectivo hotel, montagem da estrutura de apoio e segurança das comitivas, translados e 

demais providências;   

 

Art. 4º Os eventos em epígrafe terão como objetivo promover a discussão e a troca 

de informações, necessidades e experiências das Instituições Militares de Defesa Social no que 

se refere a paramentação e utilização bélica pelas Corporações, de acordo com o contexto 

social atual brasileiro, difusão das temáticas, legalidade, necessidade, adaptação, adequação e 

auxílio dos meios bélicos no combate a perturbação da paz e a criminalidade brasileira, 

difusão e conhecimento de novas tecnologias no âmbito de equipamentos técnicos, 

especificações dos novos produtos da indústria brasileira utilizados no combate a 

criminalidade, que visem a estimular a melhoria da performance funcional dos componentes 

da atividade de Defesa Social; com autoridades da Segurança Nacional e do EB/Brasil, IGPM; 

SENASP/MJ; instrutores de Tiro Policial, estudiosos do assunto, fabricantes e fornecedores de 

Material Bélico para as Corporações Militares; 
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Art. 5º Este grupo de trabalho será extinto após o término do evento; 

 

Art. 6º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 

8.0.0.    PORTARIAS DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

Nº 067, de 22 OUT 2013 

 

EMENTA: Substituição de Encarregado de Inquérito Sanitário de 

Origem 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo o Art. 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 2008, 

publicada no SUNOR nº 059, de 25 SET 2008 e ;  

 

Considerando que a Diretoria de Saúde indicou a 2º Ten QOM Mat. 114634-4, 

Bruno Ferreira H. Cavalcanti, para substituir a 2º Ten QOM Mat. 114616-5, Caroline de 

Morais Araújo Guenes, que foi designada por meio da Portaria da DGP nº 033, de 15 MAI 

2013, publicado no BG nº 101, de 30 MAI 2013, para proceder o Inquérito Sanitário de 

Origem (ISO). 

 

R E S O L V E: 

 

I - Tornar sem efeito a Portaria da DGP nº 033, de 15 MAI 2013, publicada no 

BG nº 101, de 30 MAI 2013; 

 

II - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 

1934, o 2º Ten QOM Mat. 114634-4, Bruno Ferreira H. Cavalcanti, para proceder Inquérito 

Sanitário de Origem, em torno dos fatos alegados pelo Sd PM Mat. 111061-6/22º BPM, 

Marcelo Izídio da Silva, devendo o encarregado observar a Portaria do Comando Geral nº 612, 

de 03 DEZ 85, que regula o prazo de conclusão do referido procedimento. 

 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Ney Ricardo de 

Meireles - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 068, de 21 OUT 2013 

 

EMENTA: Substituição de Encarregado de Inquérito Sanitário de Origem 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo o Art. 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 2008, 

publicada no SUNOR nº 059, de 25 SET 2008 e ;  

 

Considerando que a Diretoria de Saúde indicou o Cap QOM Mat. 980068-9, 

Gustavo de Souza Leão, para substituir a 2º Ten QOM Mat. 114623-8, Mariana Correa Nunes, 

que foi designada por meio da Portaria da DGP nº 052, de 30 AGO 2013, publicado no BG nº 

175, de 13 SET 2013, para proceder o Inquérito Sanitário de Origem (ISO). 
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R E S O L V E: 

 

I - Tornar sem efeito a Portaria da DGP nº 052, de 30 AGO 2013, publicada no BG 

nº 175, de 13 SET 2013; 

 

II - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 1934, 

o Cap QOM Mat. 980068-9, Gustavo de Souza Leão, para proceder Inquérito Sanitário de 

Origem, em torno dos fatos alegados pelo Cb PM Mat. 30215-5/1ª CIOE, José Jailson Gomes 

da Silva, devendo o encarregado observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 DEZ 85, 

que regula o prazo de conclusão do referido procedimento. 

 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Ney Ricardo de 

Meireles - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

9.0.0.   140º ANIVERSÁRIO DA BANDA DE MÚSICA DA PMPE 

 

9.1.0.   Divulgação - Convite 

 

Este Comandante Geral e o Regente da Banda de Música desta Polícia Militar de 

Pernambuco, tem a honra de convidar a todos os integrantes desta Corporação e seus 

familiares, para as celebrações do seu 140º Aniversário de criação, conforme calendário 

abaixo: 

 

 

Reunião Solene 

Local: Assembleia Legislativa do Estado 

Data: 05 de novembro de 2013 

Hora: 18h 

Traje: Oficiais e Praças - 3º B/PMPE 

         Cabos e Soldados - 4º A/PMPE 

         Civis - Esporte Fino. 

 

 

Culto 

Local: Igreja Batista do Bongí 

Data: 06 de novembro de 2013 

Hora: 09h 

Traje: Oficiais e Praças - 3º B/PMPE 

          Cabos e Soldados - 4º A/PMPE 

          Civis - Esporte Fino. 

 

 

Solenidade Militar 

Local: Teatro Beberibe – Centro de Convenções 

Data: 07 de novembro de 2013 

Hora: 08h30 

Traje: Oficiais e Praças - 3º B/PMPE 

          Cabos e Soldados - 4º A/PMPE 

          Civis - Esporte Fino. 
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Concerto 

Local: Teatro Luiz Mendonça – Parque  

Dona Lindu 

Data: 08 de novembro de 2013 

Hora: 19h00 

Traje: Oficiais e Praças - 3º B/PMPE 

          Cabos e Soldados - 4º A/PMPE 

          Civis - Traje: Esporte Fino. (Nota nº 069/CG/2013). 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 

1.1.0.   3ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos 
 

1.1.1.   Revisão de Penalidade Administrativa 
 

Interessado: Ex-PM Sd PM Mat. 104924-0/BPGd, José Arnaldo da Silva (excluído a Bem da  

                     Disciplina, conforme publicação no Boletim Geral nº 071, de 17 ABR 2013) 
 

Trata-se de revisão de pena disciplinar aplicada pelo Comandante do BPGd, sendo 

feito o encaminhamento para a 3ª CPRAD, designada através da Portaria do Comando Geral 

nº 724, de 23 AGO 2012, publicada no Boletim Geral nº 165, de 29 AGO 2012, composta 

pelos Maj PM Mat. 1986-0/RPMon, William de Andrade Serafim de Araújo- Presidente, Maj 

PM Mat. 2093-1/BPChoque, Sergio Fernando Cabral da Silva – Relator, e Maj PM Mat. 

28565-0/BPGd, Cláudio Nunes Barbosa – Revisor, tendo como recorrente o ex-PM Sd 

QPMG/104924-0/BPGd, José Arnaldo da Silva (Excluído a Bem da Disciplina, conforme 

publicação no Boletim Geral nº 071, de 17 ABR 2013), sob a presidência do primeiro, para 

análise do requerimento de Revisão Disciplinar, de pena de 30 (trinta) dias de prisão por 

incorrer no que dispõe os Art. 84 da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (CDMEPE), conforme 

publicou o Boletim Interno nº 001/BPGd, de 03 JAN 2011, por haver  no dia 20 SET 2010, 

faltado ao expediente administrativo na sede do BPGd, no horário das 07 às 13 horas. 
 

Dos Fatos 

Consta nos autos que o então Soldado QPMG/104924-0/BPGd, José Arnaldo da 

Silva, após a sobredita Pena Disciplinar, recorreu da decisão através do recurso 

“Reconsideração de Ato”, tendo seu pedido sido indeferido. Impetrou o recurso de “Queixa”, 

encaminhada ao Comandante do Policiamento Especializado – CPE, que em seu despacho 

indeferiu o pedido, mantendo a punição imposta pelo Comandante do BPGd,  finalmente, 

entrou com o pedido de “Revisão Disciplinar”, o qual deu origem ao presente Processo.  
 

Da Fundamentação 

O Comandante de uma Organização Militar Estadual tem, entre suas diversas 

atribuições, a responsabilidade de zelar pela disciplina de seus subordinados, aplicando de 

forma equilibrada o Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, diante das 

situações que lhe são apresentadas e devidamente apuradas. 
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No atual modelo de gestão, onde se procura aperfeiçoar os recursos humanos e 

materiais, no intuito de preservar a ordem pública, garantindo a segurança dos cidadãos 

pernambucanos, cada policial deve estar imbuído de sua responsabilidade para o alcance deste 

objetivo, cabendo ao Comandante de Unidade Operacional conclamar seus subordinados para 

tal mister. 

 

A Revisão Disciplinar fora interposta invocando-se o Art.55 do CDMEPE. 

 

“Art. 55. – A Revisão Disciplinar consiste na interposição de recurso, sob a forma 

de requerimento, perante Comissão Recursal após esgotados os recursos anteriores”.  

 

Em apertada síntese o recorrente alegou o seguinte: 

 

No dia 31 JUL 2010, encontrava-se escalado na PPBC no horário das 08h às 

08horas do dia seguinte, juntamente com outros 12 Soldados. 

 

Sendo que no referido dia a esposa do Requerente deu a luz o filho do casal, tendo 

o Requerente entrado em licença de paternidade no período de 31 JUL a 15 AGO 2010. 

 

Ao término da licença, a esposa do Requerente ainda encontrava-se necessitando 

de seu apoio, visto que ainda não estava recuperada do parto e não havia outra pessoa que 

pudesse estar presente lhe auxiliando, assim o Requerente entrou em contato com o 

comandante da guarda e expôs a sua situação. 

 

Após realizar alguns afazeres em sua residência, o requerente dirigiu-se ao Instituto 

de Hematologia do Nordeste, onde realizou uma doação de sangue.  No dia 16 AGO 2010, o 

Requerente apresentou-se a OME onde informou o justificado motivo do seu não 

comparecimento ao serviço no dia anterior e, apresentou então o atestado médico apesar, disso 

o requerente foi notificado para apresentar a sua defesa por falta ao serviço daquele dia. 

 

Da Decisão 

O Processo Administrativo Sumaríssimo, instaurado para apurar o motivo pelo 

qual o Recorrente no dia 20 SET 2010, faltou ao expediente administrativo na sede do BPGd, 

no horário das 07 às 13 horas, conforme já descrito, concluiu pela culpabilidade do requerente, 

o qual foi punido disciplinarmente com 30 (trinta) dias de Prisão, por não ter apresentado 

justificativa para as transgressões  cometidas. 

 

No presente recurso não há apresentação de qualquer fato novo que embase uma 

decisão diversa das decisões anteriores que indeferiram unanimemente todos os recursos do 

acusado, quais sejam: 

 

a) Reconsideração de ato; 

b) queixa; 

 

Ocorre que não se pode decidir favoravelmente ao requerente baseado única e 

exclusivamente em meras alegações, principalmente quando essas alegações não passam de 

simples álibis que insistem em tentar sobreviver à custa da imposição de recurso e mais 

recurso sem, entretanto poder se sustentar, em virtude da total ausência de qualquer meio 

probante, pois as alegações do requerente não justificam sua transgressão disciplinar.  
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Ficou claro que o recorrente faltou a um ato de serviço em que deveria tomar parte 

(faltou ao expediente administrativo na sede do BPGd, no horário das 07 às 13 horas no dia 20 

SET 10) e, não apresentou durante o seu pedido de Revisão Disciplinar qualquer justificativa 

para sua transgressão nesse dia. 

Posto isto, se verifica que a culpabilidade do requerente fica comprovada, como se 

vê ainda nos documentos que compõe este processo, portanto esta Comissão, por 

unanimidade, vota pelo Indeferimento do pedido de nulidade da pena aplicada. 

 

O Recorrente não mais pertence ao efetivo da Polícia Militar de Pernambuco, por 

ter sido excluído a bem da disciplina, conforme tornou público o Boletim Geral nº 071, de 17 

ABR 2013, pois foi apurado através do devido Processo legal que o recorrente, mesmo 

estando classificado no comportamento “MAU” desde o dia 1º JAN 2011, e constar em seus 

assentamentos 10 (dez) Prisões e 01 (uma) Detenção, totalizando 264 (duzentos e sessenta e 

quatro) dias de punição disciplinar, bem como ter faltado ao serviço de guarda do quartel no 

dia 06 MAI 2012, não demonstrou interesse na melhoria do seu comportamento.  

 

É o voto. Recife – PE, 10 OUT 2013. 

 

_________________________________________ 

William de Andrade Serafim de Araújo – Maj PM 

Presidente 

____________________________________ 

Sergio Fernando Cabral da Silva – Maj PM 

Relator 

________________________________ 

Cláudio Nunes Barbosa – Maj PM 

Revisor 

 

--oo(0)oo-- 

 

Interessado: Ex-PM Sd PM Mat. 103446-4/BPGd, Alexandre Tavares de Melo (Transferido 

para a Reserva “Não Remunerada” por haver sido empossado no cargo público efetivo de 

Agente de Segurança Penitenciária de Pernambuco, conforme publicação no DOE nº 115, de 

20 JUN 2012). 

 

Trata-se de revisão de pena disciplinar aplicada pelo Comandante do BPGd, sendo 

feito o encaminhamento para a 3ª CPRAD, designada através da Portaria do Comando Geral 

nº 724, de 23 AGO 2012, publicada no Boletim Geral nº 165 de 29 AGO 2012, composta 

pelos Maj PM Mat. 1986-0/RPMon, William de Andrade Serafim de Araújo- Presidente, Maj 

PM Mat. 2093-1/BPChoque, Sergio Fernando Cabral da Silva – Relator, e Maj PM Mat. 

28565-0/BPGd, Cláudio Nunes Barbosa – Revisor, tendo como recorrente o ex-PM Sd 

QPMG/103446-4, Alexandre Tavares de Melo (Transferido para a Reserva “Não 

Remunerada” por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente de Segurança 

Penitenciária de Pernambuco, conforme publicação no DOE nº 115, de 20 JUN 2012), sob a 

presidência do primeiro, para análise do requerimento de revisão disciplinar, da pena de 20 

(vinte) dias de prisão por incorrer no que dispõe os Artigos 86 e 139 da Lei nº 11.817, de 24 

JUL 2000 (CDMEPE), conforme publicou o Boletim Interno nº 198/BPGd, de 15 OUT 2011, 

por haver  no dia 27 de julho de 2011, se ausentado do serviço de custódia no Hospital Correia 

Picanço para realização de refeição, em trajes civis e sem ordem da autoridade competente. 
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Dos Fatos 

Consta nos autos que o então Soldado PM Mat. 103446-4, Alexandre Tavares de 

Melo, após a sobredita Pena Disciplinar recorreu da decisão através do recurso 

“Reconsideração de Ato”, tendo seu pedido sido indeferido. Impetrou o recurso de “Queixa”, 

encaminhado ao Comandante do Policiamento Especializado (CPE), que em seu despacho 

indeferiu o pedido, mantendo a punição imposta pelo Comandante do BPGd, em seguida 

requereu o recurso da “Representação” que também foi indeferido, finalmente, entrou com o 

pedido de “Revisão Disciplinar”, o qual deu origem ao presente Processo.  

 

Da Fundamentação 

O Comandante de uma Organização Militar Estadual tem, entre suas diversas 

atribuições, a responsabilidade de zelar pela disciplina de seus subordinados, aplicando de 

forma equilibrada o Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, diante das 

situações que lhe são apresentadas e devidamente apuradas. 

 

No atual modelo de gestão, onde se procura aperfeiçoar os recursos humanos e 

materiais, no intuito de preservar a ordem pública, garantindo a segurança dos cidadãos 

pernambucanos, cada policial deve estar imbuído de sua responsabilidade para o alcance deste 

objetivo, cabendo ao Comandante de Unidade Operacional conclamar seus subordinados para 

tal mister. 

 

A Revisão Disciplinar fora interposta invocando-se o Art.55 do CDMEPE. 

 

 “Art. 55. – A Revisão Disciplinar consiste na interposição de recurso, sob a forma 

de requerimento, perante Comissão Recursal após esgotados os recursos anteriores”. 

 

Em apertada síntese o recorrente alegou o seguinte: 

 

Que a acusação é absolutamente descabida, pois o citado Policial Militar está 

devidamente amparado, pois o fato é que na referida data, o recorrente fazia custódia no 

Hospital Correia Picanço com escala de 12 (doze) horas de serviço, se ausentado apenas no 

seu devido horário de refeição. 

 

Na realidade, em nenhum momento, o Recorrente se ausentou do local sem a 

devida autorização, pois solicitou permissão ao policial mais antigo que se encontrava no local 

e, inclusive, deixou seu número telefônico para qualquer comunicação, conforme está 

claramente demonstrado nos autos através de documento anexo. 

 

Quanto ao fato de estar em trajes civis, já foi esclarecido que no dia anterior 

quando o Recorrente se deslocava para o almoço, se deparou com elementos suspeitos que o 

intimidaram, de forma que não encontrou outra forma senão trajar roupas civis para proteger a 

sua própria integridade física.  

 

Além disso, não considerou necessário, naquele momento, fazer ocorrência em 

delegacia, informar a sua CPM ou solicitar proteção, pois era recente e ainda não tinha certeza 

do risco, tomando apenas uma atitude de prevenção. 

 

Que voltando para suas atividades, o Recorrente estava devidamente fardado, de 

forma que inexiste qualquer ato de insubordinação ou transgressão disciplinar. 
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Toda ação do Recorrente foi devidamente permitida e autorizada pelo Sd PM 

Aderito, policial mais antigo no momento. 

 

Não pode desconsiderar o fato de que o preso custodiado se encontrava internado 

no isolamento respiratório da unidade hospitalar, em estado terminal de HIV, de forma que 

não apresentava qualquer risco de fuga. 

 

Que ainda, o referido preso, em nenhum momento, se encontrou desacompanhado 

do policiamento, pois o serviço de custódia é realizado por 02 (dois) policiais, de forma que a 

necessidade de ausência de um, o outro permanece custodiando. 

 

Da Decisão 

O Processo Administrativo Sumaríssimo, instaurado para apurar o motivo pelo 

qual o Recorrente, no dia 27 JUL 2011, se ausentou do serviço de custódia no Hospital Correia 

Picanço para realização de refeição, em trajes civis, conforme já descrito, concluiu pela 

culpabilidade do requerente, o qual foi punido disciplinarmente com 20 (vinte) dias de Prisão, 

por não ter apresentado justificativa para as transgressões cometidas. 

 

No presente recurso não há apresentação de qualquer fato novo que embase uma 

decisão diversa das decisões anteriores que indeferiram unanimemente todos os recursos do 

acusado, quais sejam: 

 

a) Reconsideração de ato; 

b) queixa; 

c) representação 

 

Ocorre que não se pode decidir favoravelmente ao requerente baseado única e 

exclusivamente em meras alegações, principalmente quando essas alegações não passam de 

simples álibis que insistem em tentar sobreviver à custa da imposição de recursos e mais 

recursos sem, entretanto poder se sustentar, em virtude da total ausência de qualquer meio 

probante, pois as alegações do requerente não justificam sua transgressão disciplinar.  

 

O recorrente tinha por obrigação trabalhar de forma ostensiva, ou seja, fardado, a 

fim de ser empregado a qualquer momento em seu turno de serviço, mesmo no horário de 

refeição, pois como poderia o Recorrente prestar seus serviços ostensivos em caso de 

necessidade se o mesmo encontrava-se em trajes civis? O então Policial Militar relatou que foi 

intimidado por elementos suspeitos, o que lhe forçou a usar trajes civis para fazer 

deslocamentos, porém, não providenciou nenhum documento anteriormente, para comunicar 

sobre o suposto problema para que a Polícia Militar e Civil pudessem solucioná-lo. 

 

Ficou claro que o recorrente se ausentou de serviço de custódia no Hospital Correia 

Picanço para realização de refeição, em trajes civis e sem autorização da autoridade 

competente. 
 

Posto isto, se verifica que a culpabilidade do requerente fica comprovada, como se 

vê ainda nos documentos que compõe este processo, portanto esta Comissão, por 

unanimidade, vota pelo Indeferimento do pedido de nulidade da pena aplicada. 
 

O Recorrente não mais pertence ao efetivo da Polícia Militar de Pernambuco, haja 

vista ter sido transferido para a Reserva “Não Remunerada” por ter tomado posse no cargo 

público efetivo de agente de Segurança Penitenciária de Pernambuco, conforme Portaria do 

Comando Geral nº 546, de 19 JUN 2012, publicada no DOE nº 115, de 20 JUN 2012. 
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É o voto. Recife – PE, 10 OUT 2013. 

 

________________________________________ 

William de Andrade Serafim de Araújo – Maj PM 

Presidente 

 

_____________________________________ 

Sergio Fernando Cabral da Silva – Maj PM 

Relator 

 

________________________________ 

Cláudio Nunes Barbosa – Maj PM 

Revisor 

 

1.2.0.    Recompensa 

 

1.2.1.    Elogio 

 

Louvo o 2º Sgt PM Mat. 920922-0/3ºBPM, Cícero Ernandes Bezerra, Cabo PM 

Mat. 29607-4/3º BPM, José de Amorim Soares, Soldados PM Mat. 103875-1/3ºBPM, 

Laudijânio Beserra da Silva, Mat. 111060-8/3ºBPM, José Inácio da Silva Filho e Mat. 113183-

4/3º BPM, Akillys Beserra da Silva, componentes da GT/GATI, pela maneira como atuaram 

por volta 15 horas no dia 03 JUL 2013; quando após receberem denúncia anônima, que no 

Sítio Cairé, zona rural do município de Tupanatinga, o indivíduo conhecido por Arlindo teria 

várias armas de fogo, ilegais, em sua residência. De imediato deslocaram-se ao local supra 

citado, onde foi encontrado a pessoa de Arlindo Pedro da Silva, o qual após informado da 

denúncia, autorizou o acesso ao interior da sua residência. Após revistas realizadas nos 

cômodos da casa, foram encontradas: 01 (um) rifle, marca Winchester, Cal. 44, modelo 1892, 

nº 813750; 02 (duas) espingardas, marca CBC cal 36, sendo uma com número 471827 e outra 

sem numeração; 02 (duas) espingardas marca CBC, Cal. 32 nº 124950 e 171973, 

respectivamente; 01 (um) revólver, marca Taurus , Cal. 32 nº 629541; 05 (cinco) espingardas 

de fabricação artesanal, tipo soca soca; 03 (três) espingardas de fabricação artesanal, tipo soca 

soca desmontadas; 26 (vinte e seis) munições, Cal. 38, intactas; 06 (seis) munições Cal. 44, 

intactas; 16 (dezesseis) munições Cal. 36, sendo 15 (quinze) munições intactas e uma 

deflagrada 15 munições, Cal. 32, sendo 08 (oito) intactas e 07 (sete) deflagradas; 10 (dez) 

munições Cal. 32, de revólver, sendo 08 (oito) intactas e 02 (duas) deflagradas; 03 (três) 

recipientes com pólvora; 02 (dois) recipientes com espoletas e uma pequena quantidade de 

chumbo. Todo o material, juntamente com o imputado foi conduzido a Delegacia da cidade de 

Arcoverde onde foi lavrado o Auto de Prisão em Flagrante Delito. Policiais militares 

inteligentes e dotados de um elevado senso de justiça e profissionalismo, não mediram 

esforços para bem desempenharem, suas missões, vindo com essa ação, enaltecer o nome da 

Polícia Militar de Pernambuco. 

É, pois por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando Geral lhes 

consigna o presente elogio (Individual). 

 

 

Louvo o Capitão PM Mat. 940286-1, Saulo de Tarso Sales  Falcão, o Cb PM Mat. 

26602-7, Heleno Alves da Silva, Cb PM Mat. 24985-8, Edmilson José da Silva, Cb PM Mat. 

23345-5, Javanildo Calado Sales, Sd PM Mat. 109889-6, André Luiz dos Santos Barreto e o  

Sd PM Mat. 110224-9, Maxwell Alves da Silva, pela maneira como atuaram no dia 23 de 

maio do ano em curso, no Bairro Bandeirantes, município de Ribeirão-PE, quando debelaram  
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dois pontos de drogas, apreendendo 250 (duzentos e cinquenta)  papelotes de maconha, 49 

(quarenta e nove) pedras de Crack, 03 (três)  espingardas, sendo  02 (duas)  de Cal. 12 e uma 

Cal. 28, 19 (dezenove)  cartuchos, 02 (dois) Jet Loard, 02 (dois) hand Tock, além de efetuarem 

a prisão dos seguintes indivíduos: Eduardo de França da Silva, José Francisco da Silva, e o 

adolescente Rivaldo Miguel da Silva Bezerra, onde foram conduzidos a Delegacia de Polícia 

Civil para as providências cabíveis ao fato. 

     

Policiais militares perspicazes, cônscios, imbuídos de alto senso de 

responsabilidade e profissionalismo, com uma inabalável disposição e incomensurável 

vontade de servir à sociedade em sua missão maior, souberam dignificar mais uma vez o nome 

desta gloriosa Corporação, conseguindo retirar do convívio social elementos danosos a 

sociedade, além de, apreenderem armamentos  que estavam sendo utilizados para a pratica 

vários delitos em nossa região. 

                                      

É, pois, por um dever de justiça e reconhecendo seus valores profissionais e 

pessoais que este Comando Geral, lhes consigna o presente elogio, fazendo votos para que 

seus pares e subordinados mirem-se em seus exemplos. (Individual). 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA  

Lança o teu fardo sobre o Senhor, e Ele te susterá; nunca permitirá que o justo seja 

abalado. (Salmos 55:22) 

 


